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PRAÇA RAÇÕES INDÍGENAS 

Lei ne 6443 de 26-04-1991 

Pormada pela praça 14 do Conjunto Habitacional 

Parq.ue Itajaí 
Situada entre as ruas 15, 27, Alexandre Vanucchi 

e Dr. Manoel de Abreu 

Conjunto Habitacional Parque Itajaí 

Obs*: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar. 

RAÇÕES IRDÍGEHAS 

Desde a chegada dos portugueses ao Brasil, em 1500, que o índio 

brasileiro foi escravizado e, posteriormente dizimado. Segundo esti/ 

mativa geralmente aceita, na época do Descobrimento havia no Brasil 

de três a quatro milhões de indígenas, cuja origem, é problema an- 

tropológico ainda não solucionado. Os que ainda hoje existem, encon 

tram-se em fase de extinção. Hoje, são estimados, com bastante oti- 

mismo em 30 mil indígenas, pois nenhuma instituição, mesmo as ofici 

ais, não sabe, exatamente, quantos são os índios brasileiros, espa- 

lhados por todo o país. Pequem parte dos nossos índios vive ms sei 

vas, em locais onde os que se denominam civilizados, ainda não che- 

garam. Outros vivem isolados em reservas e parque nacionais, censtan 

mente invadidas pelo homem branco, que não aceitando,- elimina o sil 

vícola. Ro litoral e na região centro-sul, remanescentes das antigas 

e populosas tribos vivem precariamente em pequenas vilas isoladas e 

postos indígenas. Quase todos os índios que foram viver na cidade 

tornaram-se marginais. Em 1910, foi criado o Serviço de Proteção ao 

índio, com a finalidade de pacificar e dar assistência ao índio.Até 

o século passado, havia cerca de um milhão de indígenas, que foram 

atingidos, tanto por alguns brancos interessados em suas terras, c£ 

mo pelas epidemias de gripe, sarampo e outras doenças para as quais 

não tinham defesa natural. 2 de se ressaltar o esforço e humanismo 

do marechal Cândido Rondon, do cientista Roel Rutels e dos irmãos 

Cláudio, Leonardo e Orlando Vilas Boas, sendo que este último diri- 

giu o Parque Racional do Xingu por mais de 30 anos, dando-lhe assijs 

tência e proteção contra os contatos precipitados com os brancos,que 

sempre se constituíram em ameaça à sobrevivência indígena. Deve-se 

ao alemão Von den Stein a primeira classificação científica do ín- 

dio brasileiro, usualmente distribuído em quatro grupos ou nações, 

que se subdividem em grupos menores: Tupis, Jês ou Tapuias, Ruarua 

ques e Caraíbas. Os Tupis era índios do litoral, enquanto que os 

Tapuias eram do interior. Os Ruaruaques espalhavam-se pela Amazônia, 

igualmente habitada pelos Caraíbas. 
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LEI N? 6443 DE 26 DE ABRIL DE 1.991. 
DENOMINA "NAÇÕES INDÍGENAS" UMA PRAÇA PCBLICA DO Ml- 

NIClPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municinal anrovou e eu, ^refeito do munici 
dío de Campinas, sanciono e nromulao a seoumte Lei: 

Artioo 19 - Pica denominaaa Praça Nações Indiaenas" 
a Praça 14 do Conjunto Habitacional Parque Itanai, contornada pelas 
ruas: 15 (quinze), 27 (vinte e sete)» Alexandre Vanucchi (14) e Dr. Ma 
noel de Abreu (29) do mesmo loteamento. 

Artino 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua ou 
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de Abril de 1.991. 
JACÓ BfTTAR 

Prefeito Municipal 


